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M. T. 1, C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc. 810/38 

1959, 

Vfl3To3 M RgLAT.DOS 05 autos do processo em 

que I"auatiuo Paaoo 1 rGolntna contra a Usina vaineirans que, 

apôa sucpende-lo do sezviço e reduzir os seus vencimentos, 

dispensou-o sem qualquer fornrnlidnde legal 

QOiSiDELUUlDQ que a dispensa efa OflUSfi foi 

objeto de resolução por parte da Junta de Conoilia o e Julga 

monto do Zunioipio de Itapemir1m, condenando o empregador; 

CO ID1ANi$O, porótn, que houve recurso dos-

ao deci do para e Justiça comum; 

OONSID RAN1)O, assim, que a matéria da ore-

cante reolamcç o escapa ? apreciação dtte :ontolho; 

Ri (LV  o Connelho 4acioflal. do Trabalho, em 

se s o plena, determinar qe o proce co, assim tnotru do co o 

cutão cuba A oneideraç o do 1xmo.  3i'.  inia ro. 

Rio de Jnnei'o, 9 de outubro do 1 9 

e)  tci:-co fin.rlicirin do Pese-dó  Presidente 

a) Costa  irnnaa 

1ui presente: e) J.Leonol do Rezando 4vim 

b1ieodo no Diz'io Un cial em  ��,/J 4,' 

Relator 

roc,Gernl 


